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PORTARIA 644/2022, de 15 de junho de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e 
Saneamento:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 15 
de junho de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 645/2022, de 15 de junho de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Saúde:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 15 
de junho de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 646/2022, de 15 de junho de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Saúde:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 15 
de junho de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

DECRETO 1543, de 15 de junho de 2022.

Decreta como ponto facultativo para a Administração Pública 
Municipal os dias 16 (Corpus Christi) e 17 de junho de 2022.

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais que lhe conferem os artigos 69, §1º, V, da Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado como ponto facultativo aos órgãos e entes da 

Administração Pública Direta e Indireta do Município de São Gonçalo do Amarante/RN 
os dias 16 (Corpus Christi) e 17 de junho de 2022, excetuando-se as atividades 
consideradas essenciais.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de junho de 2022.
201º da Independência e 134º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.544/22, de 15 de junho de 2022.

Recomenda o retorno do uso de máscaras de proteção facial 
em ambientes fechados e o restabelecimento dos protocolos 
sanitários de prevenção não-farmacológicos para evitar o 
contágio do coronavírus e das doenças infecto-respiratórias 
no âmbito do município de São Gonçalo do Amarante/RN, e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, §1º, V, da Lei Orgânica do 
Município, e

CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial da 
Saúde (OMS) e das autoridades sanitárias do País e do Estado, buscando evitar a 
disseminação e, consequentemente, uma nova onda do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o recrudescimento da COVID-19 no Estado do Rio 
Grande do Norte e cidades circunvizinhas, com o significativo avançando da taxa de 
contágio;

CONSIDERANDO que o Município de São Gonçalo do Amarante/RN é a 
quarta cidade mais populosa do estado do RN, localizada na região metropolitana de 
Natal/RN, e sedia o Aeroporto Internacional Gov. Aluísio Alves;

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de adoção de medidas 
preventivas a fim de minimizar os efeitos da pandemia de COVID-19, com vista a 
proteger de forma adequada a saúde e a vida da população do Município de São 
Gonçalo do Amarante/RN;

CONSIDERANDO a recomendação das autoridades sanitárias 
enfatizando a importância do ciclo vacinal completo e ao uso de máscaras faciais em 
lugares fechados, especificamente as Recomendações emitidas pela Secretaria de 
Estado da Saúde Pública do Rio Grande do Norte por meio da Portaria–SEI 1253, de 6 
de junho de 2022;

DECRETA:
Art. 1º. Fica recomendado o uso de máscara de proteção facial no âmbito 

do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, principalmente nos ambientes 
fechados, transportes coletivos de massa, locais destinados a prestação de serviços 
de saúde, ambientes de trabalho e escolas públicas e privadas, por serem lugares que 
apresentam maior risco de disseminação do coronavírus e outras doenças infecto-
respiratórias.

Art. 2º. Fica também recomendado o retorno dos protocolos sanitários de 
prevenção não-farmacológicos quanto à COVID-19 e síndromes respiratórias, em 
especial a higienização frequente das mãos e a etiqueta respiratória.

Art. 3º. Recomenda-se ainda, de modo imediato, a conclusão do 
esquema vacinal completo contra a COVID-19, assim como as campanhas de 
imunização disponibilizadas pelo Poder Público.

Art. 4º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 15 de junho de 2022.
201º da Independência e 134º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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Art. 2º. O relatório fotográfico que acompanhará o laudo técnico, deverá 
demonstrar claramente as condições do imóvel ou das espécies arbóreas sob 
licenciamento de alvará para construção, reforma, ampliação, demolição, supressão 
ou poda de árvores, e demais licenças ambientais, em substituição à vistoria realizada 
pela SEMURB/SGA.

§1º. Nos casos de licenciamento ambiental, a vistoria mencionada no 
artigo anterior realizada por profissional técnico, dependerá de anuência do servidor 
responsável pela análise do processo.  

§2º. A anuência que trata o parágrafo anterior, deverá ser justificada nos 
autos pelo servidor responsável pela análise processual. 

§3º. Quando se tratar de empreendimentos não residenciais, ou 
multifamiliares, poderá o setor de licenciamento urbanístico dispensar a vistoria 
realizada pelo empreendedor, devendo o analista justificar o motivo da dispensa.  

Art. 3º. A adesão dessa forma de apresentação do relatório técnico de 
vistoria e relatório fotográfico, por parte do interessado, no processo de licenciamento é 
facultativo.

 Art. 4º. O relatório técnico de vistoria e o relatório fotográfico deverão ser 
realizados via aplicativo iAuditor, utilizando os modelos disponibilizados pela 
SEMURB/SGA na biblioteca pública do referido aplicativo (Biblioteca pública online).

Parágrafo Único. A SEMURB/SGA disponibilizará no site da 
www.saogoncalo.rn.gov.br as instruções necessárias para download do iAuditor no 
iOS ou do iAuditor no Android e do modelo padrão de relatório técnico de vistoria, bem 
como para a elaboração do documento a ser apresentado pelo interessado;

Art. 5º. Os custos decorrentes da contratação de profissional para 
elaboração do relatório técnico de vistoria e ou do relatório fotográfico de que tratam os 
artigos 1º e 3º são de inteira responsabilidade do contribuinte interessado. 

Art. 6º. Durante a análise do processo, podem ser solicitadas informações 
complementares ou esclarecimentos sobre o relatório técnico de vistoria e ou relatório 
fotográficos apresentados pelo interessado. 

Art. 7º. O profissional responsável pelo relatório técnico de vistoria e ou 
relatório fotográfico, assim como a parte interessada no processo, são os responsáveis 
legais pelas informações ali prestadas e que serão consideradas como verdades para 
efeito de análise do processo de licenciamento. 

Art. 8º. O órgão municipal de licenciamento ambiental e urbanístico 
poderá realizar, vistoria por amostragem nos imóveis licenciados com apresentação de 
relatório técnico de vistoria e ou relatórios fotográficos, elaborados por terceiros, a fim 
de controle e verificação da veracidade das informações prestadas.

Art. 9º. Verificada durante vistoria, a inveracidade de informações 
prestadas nos laudos técnicos ou relatórios fotográficos, diante do imóvel vistoriado, a 
fiscalização da SEMURB SGA deverá ser acionada para autuação do proprietário do 
imóvel/empreendimento e do profissional responsável pelo laudo.

Parágrafo único. Será comunicado ao órgão federal fiscalizador do 
exercício profissional a atuação irregular do profissional que incorra em comprovada 
imperícia e má fé. 

Art. 10. Comprovada a falsidade ou inveracidade das informações 
prestadas no laudo técnico ou relatórios fotográficos apresentados, ficam os 
responsáveis sujeitos às sanções civis, administrativas e penais previstas em lei. 

Parágrafo Único – A aplicação das sanções penais previstas no caput 
deste artigo não exime o proprietário/empreendedor de sanar as irregularidades 
constatadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PAULO DE TARSO DANTAS LIMA
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2022

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE /RN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e,

       CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993,

Art. 24 – É dispensável a Licitação:
...........................
II - para outros produtos e compras de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram as parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

CONSIDERANDO, justificativa quanto à necessidade da Aquisição de 
porta de vidro para o escritório do bairro jardins. 

CONSIDERANDO, que a aquisição a ser contratado enquadra-se como 
contratação de pequeno valor; 

R E S O L V E: 
Fica dispensado o procedimento licitatório para a aquisição de porta de 

vidro para o escritório do bairro jardins, de acordo com a solicitação do Diretor 
Administrativo e financeiro e condicionado no valor de R$ 1.103,10 (Mil Cento e Três 
reais e Dez centavos), á MSM COMERCIOS, SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E 
CLIMATIZAÇÕES EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº: 
04.932.503/0001-56, no endereço Rua Do Jua, 890, Lagoa Azul, Natal/RN de acordo 
com o que consta do Processo de Dispensa nº 010/2022.

 São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de Junho de 2022.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente do SAAE

*Portaria n.º 017, de 12 de maio de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 123, do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de São Gonçalo do Amarante/RN, CONSIDERANDO,

1.relato pessoal promovido pelo Advogado constituído da empresa 
TECNOLOGIA BANCÁRIA S/A e pela Controladora-Geral do Município, advertindo 
pelo excesso de prazo decorrido para solução do Procedimento Administrativo 
Tributário nº 2016.006250-5;

2.CONSIDERANDO, ainda, a possibilidade de da demora decorrer 
possível perda do direito da Fazenda constituir crédito tributário em razão da 
Decadência ou Prescrição, gerando, com isso, prejuízo ao erário na monta de R$ 
168.140,53 (cento e sessenta e oito mil, cento e quarenta reais e cinquenta e três 
centavos) em valores históricos, que representaria atualmente um crédito tributário de 
R$ 221.441,16 (duzentos e vinte e um mil, quatrocentos e quarenta e um reais e 
dezesseis centavos) em valores atualizados monetariamente;

3.CONSIDERANDO, também, que o Servidor manteve em sua guarda o 
Procedimento Administrativo Tributário em epígrafe por 05 (cinco) anos e 06 (seis) 
meses, sem qualquer movimentação;

4.CONSIDERANDO que tal comportamento, caso confirmado, poderá 
potencialmente ser enquadrado em falta funcional capitulada no art. 107 e seguintes do 
Estatuto do Servidor Público Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, bem como 
nos termos da Lei nº 8.429/1992, em razão do prejuízo ao erário;

5.CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de preservar os direitos da 
Fazenda Pública Municipal;     

R E S O L V E:
Art. 1º. Fica instituída Comissão de Sindicância com a finalidade de 

apurar os fatos narrados conforme item 01 das considerações desta portaria, em 
desfavor do Servidor JOÃO ADAUTO DA COSTA SEGUNDO, Auditor Fiscal do 
Tesouro Municipal, matrícula funcional nº 9.815-1.

Art. 2º - Ficam designados os servidores FABIANA RICARDO SOUZA 
NASCIMENTO, Agente Administrativo, matrícula funcional nº 9.185-1, JOYCE DA 
COSTA EMERENCIANO DO NASCIMENTO, Assessora Técnica, matrícula funcional 
nº 12.149-2 e JÚLIO CÉSAR SANTOS DA SILVA, Subsecretário de Planejamento, 
matrícula funcional nº 7.548-2, para, sob a presidência da primeira, constituírem a 
Comissão de Sindicância instituída no art. 1º, no sentido de identificar possível autoria 
e materialidade de infração que atentem contra os deveres e obrigações dos servidores 
públicos municipais relatada no Protocolo nº 969/2022 (Plataforma 1Doc), devendo 
apresentar suas conclusões no prazo de 30 dias.

Parágrafo Único. Em caso de justificada necessidade, o prazo 
estabelecido no caput deste artigo poderá ser prorrogado, a pedido da Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Mário David de Oliveira Campos
Secretário de Tributação

*Republicado por inocrreção

PORTARIA Nº 01, DE 11 DE MAIO DE 2022 - GS-SEMURB/SGA.

Regulamenta o procedimento de vistorias de imóveis em 
licenciamento, no âmbito da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo de São Gonçalo do Amarante/RN 
(SEMURB/SGA).

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE: 
Art. 1º. Fica autorizada esta Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo 

receber relatórios técnicos de vistoria, elaborados por profissionais habilitados, que 
atestem a conformidade urbanística, ambiental e ou de acessibilidade de imóvel sob 
licenciamento de habite-se, certidão de característica e licenças ambientais cabíveis 
ao empreendimento, em substituição à vistoria realizada pela Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo.

Parágrafo Único. Os relatórios técnicos de vistoria a serem apresentados 
devem ser elaborados por profissionais habilitados e acompanhados de suas 
respectivas anotações de responsabilidade técnica ou registros de responsabilidade 
técnica, junto ao conselho profissional competente. 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO  

EXECUTIVO/TRIBUTAÇÃO

EXECUTIVO/MEIO AMBIENTE

SAAE/LICITAÇÃO

https://public-library.safetyculture.io/local_government/
http://www.saogoncalo.rn.gov.br
https://apps.apple.com/us/app/iauditor-digital-inspections/id499999532
https://apps.apple.com/us/app/iauditor-digital-inspections/id499999532
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.safetyculture.iauditor&hl=pt_BR
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.safetyculture.iauditor&hl=pt_BR
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DECRETO Nº 005/2022

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, em 
especial o art. 19, inc. XIII e XIV, do Regimento Interno da Casa Legislativa, e ainda

CONSIDERANDO que foi decretado ponto facultativo no dia 17 (sexta-
feira) que se avizinha no âmbito dos Poderes Executivo Municipal e Estadual, mediante 
atos próprios pertinentes. 

CONSIDERANDO que no dia 16 (quinta-feira), comemora-se a “Dia de 
Corpus Christi”, feriado nacional. 

CONSIDERANDO a necessidade de regular o funcionamento das 
atividades funcionais da Câmara Municipal.

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, ponto 

facultativo no dia 17 (sexta-feira) de corrente do corrente ano. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação  

São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de junho de 2022.

MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU
Presidente 

AVISO DE LICITAÇÃO – TERCEIRA CHAMADA

A Pregoeira Oficial da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio 
Grande do Norte, nomeada através da Portaria 002/2022, torna público, em terceira 
chamada, que no dia 30 de junho de 2022, às 9:00 horas, realizará Sessão Pública, 
para processar a licitação 002/2022 na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL, 
tipo MENOR PREÇO, destinado a proceder a Contratação de empresa do ramo para 
prestação de serviços de consultoria e gestão em comunicação, com suporte no 
planejamento e desenvolvimento de estratégias para monitoramento do 
relacionamento digital interno e externo, impulsionamento, produção de conteúdo e 
gestão, com especificidade para o uso das redes sociais oficiais, portal web e ouvidoria 
da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN. O Edital e demais arquivos 
pertinentes ao certame poderão ser consultados ou retirados via internet, pelo site da 
Câmara – www.cmsga.rn.gov.br de forma gratuita, e no Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Amarante de segunda a sexta-feira, das 8 (oito) às 14 
(quatorze) horas. 

São Gonçalo do Amarante, 15 de junho de 2022. 
Susane Bento do Espírito Santo 

Pregoeira Oficial

PORTARIA N.º 0039, de  15 de junho de 2022 .

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso XXVIII, da Lei Municipal nº 1.381 de 30 de agosto de 
2013, e tendo em vista o disposto no artigo 59 da Lei Complementar Municipal nº 053, 
de 28 de outubro de 2009 e artigo 55 da Lei Complementar Municipal nº 72, de 28 de 
junho de 1999, e ainda de acordo com a deliberação do Conselho Fiscal e de 
Administração – CFA do IPREV, 

Considerando o atual cenário econômico brasileiro após o COVID-19;
Considerando, em virtude do pós covid, os altos índices da inflação no 

País;
Considerando ainda que Instituto Nacional do Seguro Social antecipou o 

abono anual aos segurados e aos dependentes da Previdência Social no ano de 2022;
Resolve:
Art. 1º. Autorizar, no exercício de 2022, a antecipação, aos seus 

beneficiários, do pagamento do abono anual de que trata o artigo 59, da Lei 
Complementar Municipal nº 53, de 28 de outubro de 2009, a ser efetuado:

I – 40% (quarenta por cento) do valor do benefício, até o dia 20 de junho 
de 2022;

II – 60% (sessenta por cento), correspondente à diferença entre o valor 
total do abono anual e o valor da parcela antecipada, quando incidirão os descontos 
legais, até o dia 20 de dezembro de 2022.

Art. 2º. No exercício de 2022, o pagamento da Gratificação Natalina aos 
servidores do IPREV, do qual trata o Artigo 55 da Lei Complementar Municipal nº 72, de 
28 de julho de 1999, será efetuado em 02 (duas) parcelas e da seguinte forma:

I – 40% (quarenta por cento) do valor do benefício, até o dia 20 de junho 
de 2022;

II – 60% (sessenta por cento), correspondente à diferença entre o valor 
total da Gratificação Natalina e o valor da parcela antecipada, quando incidirão os 
descontos legais, até o dia 20 de dezembro de 2022.

Art. 3º. O encontro de contas entre o valor pago aos beneficiários e aos 
servidores do IPREV e o valor efetivamente devido será realizado nas seguintes 
hipóteses:

I - a cessação do benefício ocorrer antes da data programada, quando se 
tratar de benefícios temporários, será pago o valor proporcional do abono anual; ou

II - a cessação do benefício ocorrer antes de 31 de dezembro de 2022, 
quando se tratar de benefícios permanentes.

III- o desligamento do servidor ocorrer antes de 31 de dezembro de 2022, 
será pago o valor proporcional do abono anual.

IV- aos benefícios concedidos no ano corrente será pago o valor 
proporcional do abono anual.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAÚJO
Presidente do IPREV

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOIPREV LEGISLATIVO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃO
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.RESULTADO DE RECURSO CONTRA CREDENCIAMENTO

A Pregoeira Oficial da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio 
Grande do Norte, nomeada através da Portaria 002/2022, torna público o resultado de 
análise de recurso impetrado tempestivamente pela licitante ELAS COMUNICAÇÃO 
LTDA. No dia 09 de junho de 2022, às 9:00 horas realizou-se Sessão Pública, para 
processar a licitação 002/2022 na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL, tipo 
MENOR PREÇO, me segunda chamada, destinado a proceder a Contratação de 
empresa do ramo para prestação de serviços de consultoria e gestão em comunicação, 
com suporte no planejamento e desenvolvimento de estratégias para monitoramento 
do relacionamento digital interno e externo, impulsionamento, produção de conteúdo e 
gestão, com especificidade para o uso das redes sociais oficiais, portal web e ouvidoria 
da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, e diante do recurso contra o 
não credenciamento da referida licitante, a pregoeira tomou melhor medida, 
reavaliação das regras do edital, para melhor adequar as normas legais, em especial, 
no tocante ao valor global orçado, e a exclusividade de participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, com reabertura dos prazos legais, anulando os atos 
praticados na segunda sessão pública. Os autos do processo estarão disponíveis 
fisicamente na sede da Câmara e poderão ser consultados, no Setor de Licitações da 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante ou solicitados através de correio 
eletrônico: cpl.camarasga@gmail.com de segunda a sexta-feira, das 8 (oito) às 14 
(quatorze) horas. 

São Gonçalo do Amarante, 15 de junho de 2022. 
Susane Bento do Espírito Santo 

Pregoeira Oficial.
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